
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 8.974 
De 11 de maio de 2017 

Autógrafo nQ 109/17 - Projeto de Lei nQ 128/17 
Iniciativa : Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei Municipal nº 8.585, de 12 de 
novembro de 2015, que dispõe sobre a 
reestruturação do Conselho Municipal de 
Assist ência Social do Município de 
Araraquara e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Est ado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinári a de 09 (nove) de maio de 
2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q O artigo 3º da Lei Municipal nº 8.585, de 
12 de novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3Q O CMAS/ Araraquara será compost o po r 
22 (vinte e dois) membros, de acordo com a paridade e proporcionalidade 
entre os segmentos da sociedade civil, conforme o artigo 16 da Lei Orgânica da 
Assist ência Social - LOAS, a sa ber : 

I. Do Poder Público 

a) 02 (dois) representantes da Secret aria Municipal de Assist ência e 
Desenvolvimento Social; 

b) 02 (dois) representantes da Coordenadoria Executiva de Habitação 
da Secret aria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

c) 02 (dois) representantes da Secret ari a Municipal de Planejamento e 
Participação Popular; 

d) 01 (um) representante da Secret aria Municipal de Sa úde 

e) 01 (um) representante da Secret aria Municipal de Educação 

m) representante da Secret aria Municipal de Cultura 

um) representante da Secret aria Munic;fiJal de Gest ão e Finanças; 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Econômico 

11 . Da Sociedade Civil 

a) 02 (dois) representantes dos usuários ou organizações de usuários da 
Assistência Socia l; 

b) 05 (cinco) representantes de entidades e organizações de Assistência 
Socia l; 

c) 01 (um) representante de trabalhadores da Assistência Socia l; 

d) 03 (três) representantes escolhidos na reunião plenária da cidade do 
Orçamento Participativo- OP. 

§ 1º Os representantes do Orçamento 
Participativo referidos na alínea "d" do inciso 11 deste artigo serão escolhidos 
em reuniões plenárias públicas convocadas para a elaboração das prioridades 
orçamentárias do município, para integrarem o Conselho Municipal do 
Orçamento Participativo (representantes de diversas regiões) e, 
post eriormente, entre os membros desse conselho, escolhidos para integrar 
este Conselho Municipal de Assistência Socia l. 

§ 2º Enquanto não tiverem sido empossados os 
membros do Conselho Municipal do Orçamento Participativo, os membros do 
Conselho Municipal da Assistência Social referidos na alínea "d" do inciso 11 
deste artigo serão representados, interinamente, por representantes das 
Plenárias do Orçamento Participativo. 

§ 3º Os representantes do Poder Público serão 
designados por ato administrativo próprio do Chefe do Executivo no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da entrada em vigor da presente Lei." 

Art. 2º O artigo 6º da Lei Municipal nº 8.585, de 
12 de novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º Com exceção dos representantes do 
orçamento participativo, referidos no inciso 11, alínea "d" do Art. 3º da presente 
Lei, os demais representantes da Sociedade Civil, de acordo com a Resolução 
CNAS nº 237/2006, deverão ser eleitos em Assembléia de Eleição, inst aurada 
especifica nte para est e fim, por meio de Edita l publicado no município, com 
antece encia de 30 (trinta) dias. Esse processo será coordenado pela sociedade 
civil s b a su ervisão do Minist ério Público, e suas d!frtrizes estarão dispostas 
em rJgulam nto específico. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

§ 1º Cada eleitor credenciado votará nos três (03} 
segmentos representativos, isto é, em uma (1) entidade, em um (1) 
trabalhador e em um (1) usuário, em cédula única. 

§ 2º Os representantes da sociedade civil e de 
entidades privadas referidos no presente art igo que se ausenta rem por três 
vezes das reuniões do Conselho, de maneira injustificada, serão substituídos, 
por meio de novas designações efetuadas pelo Chefe do Executivo, 
respeitando-se a representatividade e a forma de escolha de membros 
estabelecida nest a Lei." 

Art. 3º O artigo 10 da Lei Municipal nº 8.585, de 
12 de novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. O mandato dos conselheiros será de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzido uma única vez por igual período de 
t empo. 

Parágrafo único. É vedado ao conselheiro 
ret ornar ao CMAS/ Araraquara em um mandato subsequente, nem mesmo 
representando outra entidade ou segmento." 

Art. 4º O artigo 17 da Lei Municipal nº 8.585, de 
12 de novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. O CMAS/ Araraquara instit uirá, 
paritari amente, comissões t emáticas, de caráter permanente, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário para atendimento de necessidades pontuais, 
ambos formados paritari amente por conselheiros representantes do Poder 
Público e da Sociedade Civil, e por profi ssionais e convidados afins da política 
de assist ência socia t com a finalidade de subsidiar o Plenário, promover 
estudos e pesquisar e emitir pareceres a respeito de t emas específicos, 
obtendo dessa forma, melhor desempenho de suas funções." 

Art. 5º A Lei Municipal nº 8.585, de 12 de 
novembro de 2015, passa a vigorar acrescida do seguinte capít ulo : 

"CAPÍTULO VIl 

DAS DISPOSIÇÕ ES FINAIS 

Art. 19-A. Fica instituída a "Conferência Municipal 
'a As1ist ência Socia l" para a elaboração do "Plano dJ1VIunicipal de políticas 
úblidas para a Assistência Social". 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

§ 1º A conferência será realizada no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da entrada em vigor da presente 
Lei e, para as próximas edições da conferência, em até 120 (cento e vinte) dias 
a contar da publicação de sua convocação, de acordo com o ca lendário federal 
e estadual do t ema. 

§ 2º A conferência será preced ida, 
necessariamente, de mais de um debate temático sobre a questão da 
Ass ist ência Social no Município de Araraquara. 

Art. 19-B. No prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o t érmino da Conferência, o 11Piano de Municipal de polít icas públicas 
para a Assistência Social" será enca minhado pela Conferência est abelecida na 
presente Lei ao Chefe do Executivo, que o submeterá ao crivo do poder 
legislativo na forma de Projet o de Lei. 

Art. 19-C. O 11Piano de Municipal de políticas 
públicas para a Assist ência Socia l" deverá conter as políticas públicas para a 
Assist ência Socia l no Município de Araraquara para os 4 (quatro) anos 
subsequentes à realização da Conferência. 

Art. 19-D. O Chefe do Execut ivo designará a 
com1ssao organizadora da ~~confe rên cia Munici pal da Assist ência Social" 
est abelecida nesta Lei no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da ent rada 
em vigor da presente Lei e, para as próximas edições da conferência, em 15 
(quinze) dias a contar da publicação de sua convocação. 

Art. 19-E. O Chefe do Execut ivo publ icará o 
regulamento da ~~co nfe rênci a Municipal da Assistência Social" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor da presente Lei e, para 
as próximas edições da conferência, em 30 (trinta) dias a contar da publicação 
de sua convocação. 

Art. 19-F. Após 2 (dois) anos do início da vigência 
de cada 11Plano de Municipal de políticas públicas para a Assist ência Social" 
será convocada uma nova conferência para a realização de revisão e de 
diagnóstico sobre a execução parcia l de cada plano. 

Art. 19-G. A cada quatro anos, a contar da dat a de 
entrada em vigor da presente Lei deverá ser rea lizada a ~~co nferên c i a Municipal 

Social", observando-se o disposto nos Artigos 19-A a 19-F-F 

Art. 6º Est a Lei entra em na data de sua 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 1º Fica m revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 

maio do ano de 2017 (dois mil e dezesset e). 

EDINHO SILVA - ici pal 
1

J 

Publicada na Secretari a Municipal de Gestão e Fin arwa~, na dat a supra. 

Secre~rioí de, stão e Finanças 

Arquivada em livro próprio o±ia17i ("PC"( . 

. Pu blicada no Jorna l "A Cidade", de Terça-Feira, 16/maio/17- Ano 112 - N2 116. 
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